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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº 46/2018

Dispõe sobre a denominação da Praça 2 do bairro 

Remanso Campineiro

Faço saber que a Câmara Municipal de Hortolândia aprovou e eu, Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a 

presente Lei:

Art. 1º A Praça 2 do bairro Remanso Campineiro, localizada entre as ruas Luiza Lopes Garcia e Wilson Vasco 
Mazon, passa a ser denominada “Praça Adair Carrenho”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2018
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Adair Carrenho, nascido em Embaúba, interior de São Paulo, era Comerciante, casado e pai de três filhas. 

Chegou à Hortolândia (à época, ainda distrito de Sumaré), na década de 80. Participou efetivamente da Comunidade 

Católica na Igreja Matriz Nossa Senhora do Rosário, onde por muitos anos, foi Ministro de Batismo, Ministro da 

Eucaristia, Ministro de Oração, dentre outras funções, que contribuíram para o crescimento e fortalecimento da 

Comunidade que integrava.

Durante anos atuou junto às lideranças e Associação de Bairro do Remanso Campineiro, onde morou por 

quase duas décadas, buscando melhorias e melhores condições de vida para os moradores do bairro e adjacências.

Participou do Movimento de Emancipação do Município no início da década de 90, deixando grande 

contribuição para o crescimento e desenvolvimento da cidade. Através de seu estabelecimento comercial de secos e 

molhados, manteve o sustento da família por mais de dez anos, onde criou com honra e dignidade suas três filhas.

Era um homem carismático, muito querido por todos que o conheciam. Faleceu em 1998, aos 47 anos, e deixa 

um legado de fé e amor pela cidade que o acolheu.

Portanto, observados os requisitos da Lei nº 2.863/2013 (Lei que Dispõe sobre as regras de denominação e 

alteração de denominação dos bairros, vias ou logradouros e próprios municipais), e considerando a observância de seus 

aspectos formais de constitucionalidade e legalidade, propomos o presente, esperando contar com a colaboração dos 

Pares na aprovação da presente propositura.
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